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TIPO 1: 40 A alegação de que a assertiva IV é incorreta não procede. A Lei nº 14.133/2021 

dispensa a elaboração de projeto básico apenas na contratação integrada, 

hipótese em que deve ser elaborado anteprojeto (art. 46, § 2º). Já na contratação 

semi-integrada, o próprio conceito legal indica que o contratado elabora o 

projeto executivo (não o básico) e o art. 46 trata expressamente da possibilidade 

de alteração do projeto básico nesse regime (art. 6º, XXXIII e art. 46, § 5º), o 

que confirma que o projeto básico é elemento do edital na semi-integrada. Além 

disso, a matriz de alocação de riscos é obrigatória no edital quando adotados os 

regimes de contratação integrada e semi-integrada (art. 22, § 3º). No mérito, as 

assertivas I, II, III e IV estão corretas: a fase preparatória abrange estudo 

técnico preliminar, orçamento estimado e análise de riscos (art. 18), o PNCP 

centraliza a divulgação (art. 174) e os critérios de julgamento incluem, entre 

outros, menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior retorno econômico 

(art. 33). A assertiva V é falsa porque a execução contratual deve ser 

acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) do contrato designado(s) pela 

Administração (art. 117). Portanto, existe alternativa compatível com o 

conjunto verdadeiro (I, II, III e IV), que é a letra B, afastando a tese de 

“insolubilidade” e de anulação. 
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